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Parâgrafo Segundo: As sanções previstas nesta cláusu1a incluem as dispostas na Lei
n" 8.429 de 02 de junho de 1992.

crÁusura nÉcnvra sÉrnvra: DAs DwERGÊNCrAs E cAsos oMrssos
As divergências e os casos omissos surgidos em decorrência da execu-

ção do presente ajuste serão dirimidos mediante entendimentos mútuos, reduzindo-

se a escrito as soluções encontradas e em obediência à Lei 13.019 de 2014. Estabele-

cida, contudo, divergência iqconciliável, será competente para dirimi-la e julgâ-la a

Yara daFazenda Pública do Município de Manaus.

E, por assim estarem ajustados, as partes assinam o presente

Termo de Fomento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pma que surtam um só

efeito legal.

Manaus 1 de 2022.

GEISON OLIVEIRA DE ASSIS
Secretário Executivo do de Crédito Municipal

FUMIPEQ/SEMTEPI
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crÁusura nÉcnvra eurNra: DA PUBLTcIDADE

A eficácía do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que im-

pliquem em akeração ou ampliaçáo da execução do objeto descrito neste instru-

mento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato do Diário Oficial do

Município, a qual deverâ ser providenciadapela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no prazo de

vinte dias daquela data.

c Áusura pÉcnvra snxta: DAS REPSoNS ABrLtzAÇÔrs E DAS sAN-

ÇÔBs

Pela execuçáo da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e

com as norÍnas daLeí 13.019 de 2014, e da legislação específtca, aADMIMSTRA-

ÇÃO PUBLICA poderá, garattída aprévradefesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CfV as seguintes sanções:

a) advertência;

b) suspensão temporfuía daparticipaçáo em chamamento público e impedimento de

celebrar parcerras ou contratos com órgãos e entidades da esfera de govemo da Ad-

ministração Pública sancionadora,porprazo não superior a2 (dois) anos;

c) declaraçáo de inidoneidadeparupartícipar em chamamento público ou celebrar

parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas do govemo, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

areabtlitaçáo perante apropria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce-

dida sempre que a ORGANIZAÇLO DA SOCIEDADE CWIL ressarcir a ADMI-

NISTRAÇÃO pUBLICA pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da

sanção apLicada com base na ahnea b desta cláusula;

Parágrafo Primeiro: A sanção estabelecida nas alíneas b e c desta cláusula são de

competência exclusiva do Secretário Municipal, facttltadaa defesa do intere no

EndêreÇüi ftuã ElÕ Jt.nary. 7r - Nsô sas çrtçô§, C§F ót05í-ã6*
?êíêrâ*§r {91} }§3}-79r,4

reabi-respectivo processo, no pÍazo de 10 (dez) dias da abett:u;ra de

litação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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Sendo o Termo de Fomento rescindido por quaisquer dos motivos pre-

vistos na Cláusula Décima Quarta, bem como não tendo seu curso rcgolr, os bens

patrimoniais serão automaticamente revertidos à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

crÁusura nÉcnr,q. euARrÁ.: DA RESCTSÃo E DA DENúNICA

Este Termo de Fomento poderá ser rescindido, no caso de inadimple-

mento de qualquer cláusula, especialmente quando constatadas as seguintes situa-

ções:

a\ utrTizaçáo dos Íecursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) constataçáo, a qualquer tempo, de falsídade ou incorreção em qualquer docu-

mento apresentado;

c) veriflcaçáo da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de Contas Especial.

Paráryrafo Primeiro: O Termo de FomenÍo poderâ, aínda, ser denunciado por livre

consenso dos partícipes ou unilateralmente pela ADMIMSTRAÇÃO PÚBLICA,

pela ocorrência de fato que torne materíalmente inexequível, ou infringência aos seus

teÍmos, ou, ainda, se o interesse público assim o recomendar.

ParáryraÍo Segundo: Ocorrendo a Denúncia ou qualquer das hipóteses que implique

em rescisão deste Termo de Fomento ficam os partícipes responsáveis pelas obríga-

ções decorrentes do prazo de vigência deste Instrumento, creditando-lhe, igualmente,

os beneficios adquiridos no mesmo período. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-

DADE CWIL fica ciente de imediato que deverá devolver o saldo dos recursos re-

cebidos e não aplicados à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, bem como prestar con-

tas das despesas realizadas até adata da rescisão.

Pafiryrafo Terceiro: A denúncia deverâ ser comunicada por escrito e mediante noti-

ficaçáo prévía com 60 (sessenta) dias de antecedência, somente prodrztndo efeitos a

partLr desta data.

Paráryrafo Quarto: A rescisão do Termo de Fomento deverá o

da ampla e prévía defesa e do contraditório.
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Parígrafo Segundo: No caso de o Plano deTrabalho e o cronograma de desembolso

pÍeverem mais de I (uma) parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada

parcela, a ORGANIZAÇL0 DA SOCIEDADE CIVIL deverâ:

a) ter preenchido os requisitos exigidos na Lei n" 73.019/2014 para celebraçáo da

parceria;

b) apresentar aprestaçáo de contas daparcela anterior;

c) estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DECIMA: DAS VEDAÇOES NA APLICAÇÃO DOS RECUR-

SOS

E expressamente vedada a aphcaçáo dos recursos liberados por força

do presente Termo de Fomento:

a) em finalidade alheia ao objeto daparcena;

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empíegado público com recuÍsos vinculados

à parceia, salvo nas hipoteses previstas em 1ei específica e na lei de dtetrrzes orça-

mentárias.

crÁusura. nÉcnvra pnrnrpm.,q.: DA ExECUÇÃo DAs DESpESAS

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos

partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as norÍnas de regêncía, respon-

dendo cadatmapelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSUI,A DÉCWIA SEGUNDA: DA DESTINAÇÃO DOS BENS

Os bens remanescentes adquiridos com recuÍsos transferidos poderão,

a crkério da ADMINISTRAÇAO PUBLICA, ser doados quando, apos a consecu-

ção do objeto, não forem necessários para asseguraÍ a continuidade do objeto pactu-

ado, observado o disposto neste Termo e na legislação vigente.

ún*7

crÁusura pÉcrvrl rEncBrnl: DA RESTITUIÇÃo OS
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a) quando houver fundados indícios de não ter ocorridoboa e regular aplicaçáo da

parcela anteriormente recebida, na forma da legislaçáo aplicável, inclusive quando

aferidos em procedimentos de fiscalizaÇão local, realízados periodicamente pela en-

tídade ott orgã.o repassador dos recursos e pelos órgãos de controle interno e externo

da Administração P íbhca;

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicaçâo dos recursos, atrasos não jus-

tificados no cumprimento das etapas ou fases programadas,, prâtícas atentatórias aos

princípios fundamentais da Ad_ministraçáo Píblica nas contratações e demais atos

praticados na execução daparceria ou o inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CM com relação a outras cláusulas básicas;

c) quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI.- detxar de adotar as me-

didas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçÃO pÚgI-fCA. ou pelos órgãos

de controle interno ou externo.

Paráryrafo Primeiro: Toda a movimentaçáo de recursos no âmbito dapmceria serâ

realizada mediante transferência eletrônica sujeita àídentificação do beneficiário fi.-

nal e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancánia.

a) os pagamentos deverão ser realízados mediante crédíto na coÍttabancáxia de titu-

laridade dos fomecedores e prestadores de serviços;

b) os recursos recebidos em decorrência daparceria serão depositados e geridos em

conta bancâría específica aberta exclusivamerLte pata cada ajuste, em instituição fi-

nancetrapública indícada pela ADMINISTRAÇÃO pÚgl,fCa, e, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de

poLlpa:nça, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou opeÍaÇáo de mercado

abertolastreada em títulos da üvidapitblícry,

c) o Plano deTrabalho do presente Termo poderâser revisto para alteraçáo devalores

ou metas, mediante Termo Aditivo ou por apostila ao Plano deTrabalho original;

d) os rendimentos das aplicações financeiras, quando autorizados,

mente aplicados no objeto daparceria, estando sujeitos às

taçáo de contas exigidas paÍa os Íecursos transferidos.

En4êrsç& *m §lojarfiâÍy, fÍ - Nsã dãr Crryas. {§§ SSO5I"56$

?êlsfône: {91} 1t3!"7*&4

pÍes-
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b) análise das ativrdades realízadas, do cumprimento das metas e do impacto do be-

neficio social obtido emrazáo da execuçáo do objeto até o período, com base nos

indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela Administração Pública e valores compÍova-

damente utilizados;

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela ORGA-

NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVL na prestação de contas;

e) anáiise das auditorias realízadas pelos controles interno e exteÍno, no âmbito da

ftscalizaçào preventiva,bem como de suas conciusões e das medidas que tomaram

em decorrência dessas auditorias.

PaúryrafoÚnico: Na hipótese de não execução ou má execução deparceríaem vigor

ou de parcerta não renovada, exclusivamente paÍa assegurar o atendimento de servi-

ços essenciais à população, a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA poderá, por ato pró-

prio e independentemente de autorrzação judicial , a frm de realtzar ou manter a exe-

cução das metas ou atividades pactuadas:

a) reromar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL, qualqueÍ que tenha sido a modalidade ou útulo que concedeu direitos de uso

de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano

de Trabalho, no caso de paralísaçáo ou da ocorrência de fato relevante, de modo a

evttat sua descontinuidade, devendo ser considerado na pÍestação de contas o que

foi executado pela ORGANIZAÇ^O DA SOCIEDADE CM até o momento em

qve a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA NONA: DA CONTABILIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS

RECURSOS

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito do Termo de Fomento

serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de

exceto nos casos a seguir, nos quais ftcaráo retídas até o

dades:

10
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cumprir a obrtgaçáo, no prazo de ate 45 (quarenta e cinco) dias, por notificação,

prorrogável, no máximo, por igual período, o qual não obedectdo, dará ensejo à apu-

raçáo dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificaçáo do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo Décimo: As prestações de contas serão avaliadas:

a)regulares, quando expressarem, de formaclarae objetiva, aexatrdáo dos demons-

trativos contábeis, alegalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão

do responsável:

b) regulares com ressalvas, quando evidenciarem impropnedade ou qualquer outra

falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;

c) irregulares, quando comprovadas qualquer das seguintes ocorrências:

I - omissão no dever de prestar contas,

II - práttca de ato de gestão ilegal, ilegítimo, ou antieconômico, ou de infraçáo à

norma 1ega1 ou regulamentar de natüreza contábil, financeira, orçamentária operaci-

onal ou patrimonial;

III - dano ao erârio decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

IV- desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

Paráryrafo Décimo Primeiro: A autoridade competente para assinar o Termo de Fo-

mento é a responsável pela decisão sobre a aprovaçáo da prestação de contas, tendo

como base os pareceres técnico e financeiro, sendo permitida delegaçáo a autoridades

diretamente subordinadas.

Parágrafo Décimo Segundo: Durante o ptazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil

subsequente ao daprestação de contas, a ORGANIZAÇ^O DA SOCIEDADE CI-

VIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação

de contas.

CLÁUSULA OITAVA: DO MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E

FrscALrzAÇÃo

O relatório técnico a que se refere o art. 59 da lei no 1

prejuízo de outros elementos, deverâ conter:

a) a descrição sumáría das atividades e metas

Eôdersçü: *u3 Êloj*mãry, í7 . Nsà dâs 6tsçá5, tEF 6íGrn"56Ô

?elefu*ê: {§2} 363t}9{&

sem
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Parâgrafo Quinto: Aprestação de contas relativas à execução do Termo de Fomento

dar-se-â mediante a artáúíse dos documentos previstos no Plano de Trabalho, bem

como dos seguintes relatórios:

a) Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCI-

EDADE CfVIL, assinado pelo seu ÍepÍesentante legal, contendo as atividades de-

senvolvidas para o cumprimento do objeto e os comparativos de metas propostas

com os resultados alcançados, apartir do cronograma acordado;

b) Relatório de Execução Finaaceta, assinado pelo seu representante legal e o con-

tador responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realtzadas.

Pafiryrafo Sexto: A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CfV deveráapresen-

taÍpÍestaÇáo de contas pNcíal,para fins de monitoramento do cumprimento das me-

tas do objeto vinculadas àparcelalTberada,Loprazo definido no Plano deTrabalho,

quefaz parte deste instrumento, quando houver previsão de mais de 1 (uma) parcela.

Parágrafo Sétimo: O parecer técnico do gestor aceÍca daprestaçã"o de contas deverá

conter análise de eficâcía e de efetividade das ações quanto:

a) os resultados jâ alcançados e seus beneficios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo;

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações apos a conclusão do objeto pactuado.

Parâgrafo Oitavo: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA apreciarâ a prestação final

de contas apresentadas, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, prorrogáveis,

justificadamente, por igual período, apos a entrega da prestação de contas final pela

ORGANIZAÇLO DA SOCIEDADE CrvIL, devendo dispor sobre:

a) aprovaçáo daprestaçáo de contas;

b) aprovaçáo daprestação de contas com ressalvas, quando evidenciada improprie-

dade ou qualquer outra falta de nafixeza formal de que não resulte dano ao erârío;

ou

c) rejeição da prestação de contas e a determrnaçáo da imediata instauração de to-

mada de contas especial.

Parâgrafo Nono: Constatadairregiaridade ou omissão na prestação

ou

8
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metas e resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a

exemplo, dentre ouffos, das seguintes informações e documentos:

a) extrato da conÍabancáría específica e exclusiva;

b) notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor,

dados, da ORGANIZAÇLO DA SOCIEDADE CIVI e número do instrumento

daparceria;

c) comprovante do recolhimento do saldo da conta bancâría específica, quando hou-

ver;

d) relação de bens adquiridos , produzidos ou construídos, quando for o caso;

e) lista de presença do pessoaltreinado ou capacítado, quando for o caso.

Parâgtafo Primeiro: A não apresentaçáo da Prestação de Contas fia prazo estipu-

lado, bem como o inadimplemento de quaisquer Cláusulas ou condições deste ins-

trumento, acarretarâ a suspensão das parcelas vencidas prevista no Cronograma de

Desembolso, até o cumprimento da obrrgaçáo e/ou devolução dos recursos pela OR-

GANIZAÇÃO n,q. SOCIEDADE CfVIL, acrescidos de juros e correção monetá-

ría, apartír da data de seu recebimento, daforma estabelecida na lei.

Parágrafo Segundo: As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos

comprobatórios de despesas serão emitidos emnome da ORGANIZAÇLO DA SO-

CIEDADE CML e devidamente identificados com o número do Termo de Fo-

mento, devendo, ainda, serem devidamente arquivados, 11o próprio local da contabi-

lidade, à disposição de órgãos de controle interno e exteÍno, peLo prazo de 05 (cinco)

anos, contados da aprovação das contas da ADMIMSTRAÇÃO PUBLICA pelo

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, relativa ao exetcício da concessão.

Paráryrafo Terceiro: A ausência da Prestação de Contas, no prazo e forma estabele-

cidos, ot aprâtica de tregalaridades ta aplicação dos recursos, sujeita a ORGANI'

ZAçíIO DA SOCIEDADE CIVIL à instauração de Tomada de Contas Especial,

para ressarcimento de valores, além de responsabiltdade na esfera civil, se for o caso.

Parâgrafo Quarto: Serão glosados nas prestações de contas os valores náo aten-

derem ao disposto no artigo 53 dalei no 13.019/2014,pertitente

aplicaçáo dos recursos financeiros.

§§{,ÊrsÇ§: ftu} Êío Jêsrãry. 77 " Nsê dàÉ §.êçã§, (§F í9S§X"§6$

fêíâfofl Êr {91} tr{5l-},44
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E de R$ 798.000,00 (setecentos e noventa e oito mil reais) o valor

global deste Termo de Fomento, que será repass ado pelaADMINISfnAÇÃO pU-

BLICA à ORGANIZIÇXO DA SOCIEDADE CfVIL, em conformidade com o

Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho do prefalado processo,

que a este termo também se integra para todos os efeitos legais.

Paúryrafo Único: A lberaçáo dos recursos financeiros e os pÍocedimentos para a

realízaçáo das despesas somente poderão ter início após a assinatura do presente ins-

trumento e apublicação de seu extrato no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA SExTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas resultantes da execução deste Termo de Fomento, para o

exercício de 2022, correráo à conta da seguinte dotação orçamentária do Município:

Nota de Empenho n" 2022NE00054, de 01 / ll / 2022

Unidade Orçamentánia
21701- Fundo Municipal de Empreendedorismo e Ino-

vaçáo

i

27590000 - Recursos Vinculados a Fundos

CLÁUSULA SETIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CM prestarâ contas à

ADMINISTRAçÃO PUBLICA, no prazo de até 90 (noventa) dias aparttr do ter-

mino da vigência deste Termo ou no final de cada exercício, se a dvraçáo daparcería

exceder um ano, apresentando elementos que permitam ao gestor daparceria avaltar

o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme a

das

6

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a

t-^"1

Programa de Trabalho

Fonte de Recurso

Natureza de Despesa
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c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise de prestação de contas final, levando

em consideraçáo o conteúdo do relatoio técnico de monitoÍamento e avalíaçáo de

quetratao art.59, daLeín" 13.019 de 2014;

d) Disponibíizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e av aliaçáo;

Parâgrafo Primeiro: Considera-se gestor do presente Termo de Fomento o agente

público responsável pela gestão da parceria, designado por ato publicado no Diário

Oficial do Município, com poderes de controle e fiscalizaçào;

Parâgrafo Segundo: E vedada, na execução do presente Termo de Fomento, a par-

ticipaçã,o como gestor daparceria ou como membro da comissão de monitoramento

e avahaçáo pessoal que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica

com a ORGANIZAÇ^O DA SOCIEDADE CIVIL, hiporese que deverá ser desig-

nado gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do

substituído.

crÁusura euanra: no pRAzo DE vrcÊNCrA
Este Termo de Fomento terâ vigência de 03 (três) meses, conforme

Plano deTrabalho, a contar da data de sua assinatura, podendo ser proÍrogado para

cumprir o Plano de Trabalho, mediante Termo Aditivo, por solicitaçã.o da ORGA-

NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, deüdamente fundam entada, formriada, no

mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término.

Parâgrafo Únicoi aproÍrogaçáo de oficio da vigência do Termo de Fomento deve

ser feita pela Adminístraçáo Pública quando ela der causa a atraso na Líberaçáo de

recursos financeiros,limítada ao exato período do atraso veriflcado.

cLÁusuLA QUTNTA: DO VALOR E DO CRONOG

BOLSO
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b) Executar diretamente o objeto pactuado em consonãncía com as diretrizes técnicas

e progÍamáticas da ADMIMSTnAÇÃO fÚfl-fCa.;

c) Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes de aplicações finan-

ceiras, rlo prazo de 30 (trinta) dias da conclusão, extinção, denúncia ou rescisão do

presente Termo de Fomento;

d) Ter pessoal qualificado para executar o objeto do Termo de Fomento e responder

exclusivamente pelo pagamerfio dos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituiçáo e ao adimplemento do Termo

de Fomento, não se caracterizando, sob nenhuma hipótese, daeta ou indiretamente,

re sponsabi lidade solidária ou sub sidi áría da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA p elo s

respectivos pagamentos, qualquer oneraçáo do objeto daparcerta ou restrição à sua

execução;

e) Manter afi)alízada a escrituraçáo contérbi1 específi.ca dos atos e fatos relativos aos

Íecursos recebidos;

Í) Ut{izar coÍretamente os recursos recebidos, que não poderão seÍ destinados a

quaisquer outros fins, que não estejam estabelecidos na Cláusula Primeira deste

Termo de Fomento e no Plano deTrabalho, sob pena de rescisão deste Instrumento

e responsabilizaçáo de seus dirigentes, pÍepostos ou sucessoÍes;

g) Fazer menção à Prefeitura Municipal de Manaus e Fundo Municipal de Empre-

endedorismo e Inovação - FLIMIPEQ/SEMTEPI, que deverá ser inserida em todas

as peças de divulgação, inclusive nos releases distribuídos a imprensa, entrevistas

concedidas pela equipe do projeto , de forma padrotizada previamente estabelecida

com o FIIMIPEQ/SEMTEPI;

h) Prestar contas na forma e prazo estipulados neste Termo.

O GESTOR DA PARCERIA abríga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução daparcena;

b) Informar ao seu superior hierárquico a existêncía de fatos que compÍometam ou

possam comprometer as atividades ou metas daparcerta e indícios de

na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou

pata sanaÍ os problemas detectados;
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Paráryrafo único: Eventuais ajustes poderáo ser realizados durante a execução do

presente Termo, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e apro-

vados previamente pela autorídade competente da AIIMINISTRAÇÃO pU-

BLICA, mediante alteraçáo do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAs oBRIGAÇÕES GERAIS

Para que sejam atingidos os objetivos deste Termo de Fomento, fica

convencionado o seguinte regime de colaboração mútua entre os partícipes:

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA compete a obrígaçáo de:

a) Repassar à ORGANIZAÇ/IO DA SOCIEDADE CIVL recursos financeiros

para a tmplantaçáo e manutenção do projeto em obediêrcía ao cronograma de de-

sembolso, conforme Plano de Trabalho;

b) Realizar procedimentos de fiscalizaçáo de parcerias celebradas antes do término

da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e

avalíaçáo do cumprimento do objeto;

c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo daparcerta e submetê-lo à

Comissão de Monitoramento e Avabaçáo designada, que o homologarâ, indepen-

dentemente da obrigatoriedade de apresentaçáo da prestaçáo de contas devida pela

ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL;

d) Na hipótese de o gestor daparcerta deixar de ser agente público ou ser lotado em

outro orgáo ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assu-

mindo, enquanto isso não ocoÍrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas

responsabilidades;

e) Manter, em seu sítio oficia1 na internet, arclaçáo de parcerías celebradas, em or-

dem alfabética, pelo nome da orgatízaçáo da sociedade civil, por prazo não inferior

a 5 (cinco) anos, contado da apreciaçáo da prestação de contas final da parceia.

A ORGANTZAÇ^O DA SOCIEDADE CM obriga-se a:

a) Aplicar e gerir os recuÍsos repassados, olmprindo, fielmente, as

§ntÊr§{§: f,uã kls Jsmãry,l7 - t*§ {ôs ürêsá§, CÊp 6*0§í.5SS
?êtâfsüd' {§4 5611-;§{&

opactuados, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela

-)

PUBLICA;
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coNsELHo DE DEsEr{voLvIMENTo ECoNôMlco, susrENTÁvnr n

ESTRATEGICO DE MANAUS - CODESE MANAUS, com sede em Manaus, na

Rua Salvador, 120, 12" andar, Sala 06, Vieiralves, CEP: 69.A057-040, inscrita no

CNPJ sob o n" 30.150.2I4/0001-05, neste ato repÍesentado pelo Senhor EULER

GUIMARÃES MENEZES DE SOUZA, brasileiro, casado, administrador, pofia-

dor da Carteíra de Identidade no 10943420 SESEP/AM e do CPF n" 445.954.682-

53, residente e domiciliado na Rua Professora Joana D'Arc Ribeiro, 342 QD Mara-

nhão BL G,Etapa2, AparÍamento 102, Bairro Japiim, CEP 69077-749,Manaus-AM

e daqui por diante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CfVIL,

tendo em vista os termos do Processo n" 2022.14000.14012.0.000189, a seguir deno-

minado PROCESSO, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, que târeger-

se pelos dispositivos da Lei n" 13.019/2014 e respectivo Decreto Regulamentar e

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIlffiM,A: DO OBJETO

O presente Termo de Fomento, decorrente de inexigibilidade de Cha-

mamento Público, tem por objetivo a realizaçáo da 4" Feira do Polo Digital de Ma-

naus - FPDM, Edição 2022 aser realízada no mês de novembro de 2022, no Centro

de Convenções Vasco Vasques, tudo na forma do Plano de Trabalho apresentado

pela ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CML e juntado ao Processo no

2022.14000.14012.0.000189, documentação que, independentemente de estar tÍans-

críta, passa a integrar o seguinte Termo.

CLÁUSULA SEGI,INDA: DA VINCULAÇÃO DAs PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho

proposto pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CM e aprovado pela AD-

MINISTRAÇÃO PUBLICA, b em como to da a documenta çâo técnica

sultem, conforme previsto no artigo 22, da Lei 13.019 /2014.
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TERMO DE FOMENTO N" 003/2022 gW
cELEBRAM ENTRE sr o vruNrcÍpro DE

MANAUS, POR INTERMEDIO DO FTINDO

MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E

nqova.ÇÃo FIrMrPEe/SEMTEPT E o
CONSELHO DE DESEI\IVOLYIMENTO

BcoNôvrrco, susrENTÁvsr B rsrnarÉ-
GICO DE MANAUS - CODESE MANAUS,

NA FORMA ABAIXO:

Ao 1o (primeiro) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e

dois (2022), nesta cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas, República

Federativa do Brasil, estiveram na sede desta SEMTEPI, neste ato repÍesentando o

MLTNICÍPIO DE MANAUS, o ilustríssimo Sr. Secretário Municipai do Trabalho,

Empreendedorismo e Inovação, RADYR GOMES DE OLfVEIRA JUMOR, bra-

sileiro, casado, portador daCarteka de Identidade n" 15962555 SSP/AM e do CPF

n' 720.322.942-49, residente e domiciliado nesta cídade de Manaus/Amazonas, na

Rua 17, n" 20, Conjunto Augusto Monte Negro, Lírio do Va1e, CEP 69.038-440,

conforme delegaçáo de competência expressa no Decreto de 01 de janeiro de 2021,

publicado no DOM N" 4999 - Edição Extra I, e o Secretário Executivo do Comitê

de Crédito Municipal - CCM do Fundo Municipal de Empreendedorismo e Inova-

çáo - FUMIPEQ/SEMTEPI, o Senhor GEISON MAICON OLMIRA DE AS-

SIS, brasileiro, solteiro, portador da Carteka de Identidade n" 4675660 SSP/AM e

do CPF n" 828.439.292-53, residente e domiciliado nesta cídade de Manaus/Ama-

zonas na Rua 9, n" 10, Conjunto Vila Câmara, Aleixo, CEP 69.083-380, nomeado

por meio do Decreto de 15 de janeiro de 2021, publicado no DOM no 5009, e con-

forme atribuições expressa no inciso VIII, do art. 19, daLei Municipal
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09 de julho de 2019, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO

n" 2.476
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